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GABINETE DO VEREADOR MARCELO SERAFIM 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N. 682/2025, que “Estima a Receita e fixa a 

Despesa do Município de Manaus para o exercício financeiro de 2026”. 

Tipo de Emenda Parlamentar Impositiva: INDIVIDUAL 

Emenda n.: 012 12025 | Autor: | Ver(a): Marcelo Serafim 

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO: 

Unidade Orçamentária: 99999 — Reserva de Contingência 

Ação Orçamentária: 9001 — Reserva de Recurso para o atendimento de Emendas 

Parlamentares à LOA. 

Valor: (R$): R$ 1.600.000,00 (Um milhão e seiscentos mil reais) 

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO: 

Unidade Orçamentária: 62301 — Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos. 

Ação Orçamentária: 2122 — Apoio aos eventos Festivos e de Manifestação Popular 

na Cidade de Manaus. 

Valor: (R$): R$ 1.600.000,00 (Um milhão e seiscentos mil reais) 

Objeto: Apoio com estrutura as ações e eventos festivos de manifestação 

popular realizados na cidade de Manaus 

Justificativa: A presente emenda justifica-se pelo fato de que o apoio a manifestações 

culturais e populares não apenas preserva tradições e valores, mas também contribui para o 

enriquecimento da sociedade, promovendo inclusão, diversidade, educação, desenvolvimento 

econômico e bem-estar — social. Para informações com a Fundação 

divcon.manauscult@gmail.com, contato: 92 3215-461 
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GABINETE DO VEREADOR MARCELO SERAFIM 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N. 682/2025, que “Estima a Receita e fixa a 

Despesa do Município de Manaus para o exercício financeiro de 2026”. 

Tipo de Emenda Parlamentar Impositiva: INDIVIDUAL 

Emenda n.: RENT 12025 | Autor: | Ver(a): Marcelo Serafim 

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO: 

Unidade Orçamentária: 99999 — Reserva de Contingência 

Ação Orçamentária: 9001 — Reserva de Recurso para o atendimento de Emendas 

Parlamentares à LOA. 

Valor: (R$): R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) 

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO: 

Unidade Orçamentária: 62301 - Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos. 

Ação Orçamentária: 2131 — Promoção Turística de Manaus 

Valor: (R$): R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) 

Objeto: Apoiar com repasse financeiro a captação de recursos para promoção e divulgação 

da marca Manaus por meio da fundação municipal de cultura, turismo e eventos — 

Manauscult. 

Justificativa: A referida emenda se destina a subsidiar e apoiar a promoção e 

divulgação da marca Manaus nos mercados regional, nacional e internacional, por 

meio de participação em feiras de turismo, eventos de negócios e outros, previstos 

no programa de promoção turística de Manaus, desenvolvido pela fundação. 
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GABINETE DO VEREADOR MARCELO SERAFIM 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N. 682/2025, que “Estima a Receita e fixa a 

Despesa do Município de Manaus para o exercício financeiro de 2026”. 

Tipo de Emenda Parlamentar Impositiva: INDIVIDUAL 

Emenda n.:| 0\5 /2025 |Autor:| Ver(a): Marcelo Serafim 

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO: 

Unidade Orçamentária: 99999 — Reserva de Contingência 

Ação Orçamentária: 9001 — Reserva de Recurso para o atendimento de Emendas 

Parlamentares à LOA. 

Valor: (R$): R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais) 

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO: 

Unidade Orçamentária: 21101 — Secretaria Municipal do Trabalho, 

Empreendedorismo e Inovação - SEMTEPI 

Ação Orçamentária: 2008 — Qualificação Profissional e Empreendedorismo 

Valor: (R$): R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais) 

Objeto: Apoiar com repasse financeiro a Associação Brasileira de Bares e 

Restaurantes Seccional no Amazonas CPNJ 03.586.272/0001-03, para ajudar na 

execução de projeto voltado à qualificação profissional e educação de 

empreendedores no setor de alimentação, gerando renda e emprego. 

Justificativa: A ABRASEL é uma entidade sem fins lucrativos, criada para representar e 

desenvolver o setor de alimentação fora do lar, promovendo ações que contribuam para o 

crescimento sustentável, por meio do trabalho, profissionalismo e investimento. Desta 

forma, o repasse visa auxiliar o fomento da atividade. Contato: 982920028, instagram 

@abraselam, e-mail: financeiroam@abraset-com.br. 
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GABINETE DO VEREADOR MARCELO SERAFIM 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N. 682/2025, que “Estima a Receita e fixa a 

Despesa do Município de Manaus para o exercício financeiro de 2026”. 

Tipo de Emenda Parlamentar Impositiva: INDIVIDUAL 

Emenda n.: | 016 /2025 | Autor: Ver(a): Marcelo Serafim 

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO: 

Unidade Orçamentária: 99999 — Reserva de Contingência 

Ação Orçamentária: 9001 — Reserva de Recurso para o atendimento de Emendas 

Parlamentares à LOA. 

Valor: (R$): R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO: 

Unidade Orçamentária: 23701 — Fundo Municipal de Saúde 

Ação Orçamentária: 2132 — Gestão da Assistência Farmacêutica 

Valor: (R$): R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Objeto: Apoiar com repasse financeiro o Projeto Farmácia Viva, CNPJ nº 04.461 .836/0001- 

44, integrante da Administração Pública Municipal, localizada nesta cidade, na Avenida 

Maceió, nº 160, Adrianópolis — CEP 69029-520, Manaus, para realização de projeto que 

visa potencializar as ações relacionadas às plantas medicinais. 

Justificativa: A referida emenda visa adquirir e instalar gerador que garante ações 

relacionadas a plantas medicinais e fitoterápicos manipulados, evitando interrupções nas 

etapas de produção e armazenamento. Dessa forma, o repasse financeiro objeto dessa 

presente emenda ajudará no fomento das atividades i is, Telefone (92) 99522- 

0005, e-mail:muroyamie@gmail.com, r vel: Mie Muroya Guimarães. 
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GABINETE DO VEREADOR MARCELO SERAFIM 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N. 682/2025, que “Estima a Receita e fixa a 

Despesa do Município de Manaus para o exercício financeiro de 2026”. 

Tipo de Emenda Parlamentar Impositiva: INDIVIDUAL 

Emenda n.:| (013 /2025 | Autor: | Ver(a): Marcelo Serafim 

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO: 

Unidade Orçamentária: 99999 — Reserva de Contingência 

Ação Orçamentária: 9001 — Reserva de Recurso para o atendimento de Emendas 

Parlamentares à LOA. 

Valor: (R$): R$ 100.000,00 (Cem mil reais) 

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO: 

Unidade Orçamentária: 37101 — Secretaria Municipal de Mulher, Assistência Social e 

Cidadania 

Ação Orçamentária: 2045 — Apoio à Rede Socioassistencial Complementar 

Valor: (R$): R$ 100.000,00 (Cem mil reais) 

Objeto: Apoio com repasse financeiro para o Lar Batista Janell Doyle, CNPJ nº 

63.692.354/0001-64, na Rua Igarapé de Mauá, n.1, Mauazinho, CEP 69020-282, na execução 

do Projeto Sonho de Criança 2026 que incentiva a participação social. 

Justificativa: A Instituição Supramencionada desenvolve ações beneficentes voltadas ao 

acolhimento de crianças em situação de vulnerabilidade, produzindo segurança social, 

suprindo-lhes as necessidades básicas. Dessa formam o repa: inanceiro objetiva auxílio 

no fomento das atividades. Telefone 92 99214-8949 ponsável Magaly Azevedo, E-mail 

contato@larbatistamanaus.org.br. 
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GABINETE DO VEREADOR MARCELO SERAFIM 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N. 682/2025, que “Estima a Receita e fixa a 

Despesa do Município de Manaus para o exercício financeiro de 2026”. 

Tipo de Emenda Parlamentar Impositiva: INDIVIDUAL 

Emenda n.: | O1$ /2025 Autor: | Ver(a): Marcelo Serafim 

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO: 

Unidade Orçamentária: 99999 — Reserva de Contingência 

Ação Orçamentária: 9001 — Reserva de Recurso para o atendimento de Emendas 

Parlamentares à LOA. 

Valor: (R$): R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO: 

Unidade Orçamentária: 18101 — Secretaria Municipal de Educação 

Ação Orçamentária: 2067 - Gestão da Educação Infantil 

Valor: (R$): R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Objeto: Apoiar com repasse financeiro a Implantação de duas salas de psicomotricidade, 

com aquisição de 32 (trinta e dois) implementos para atividades físicas, em unidades da 

rede municipal de ensino, sob responsabilidade da SEMED. 

Justificativa: A referida emenda visa a criação das salas de psicomotricidade que 

contribuirá para o desenvolvimento motor, cognitivo e socioafetivo dos alunos, ampliando 

as condições de aprendizagem e promovendo saúde e bem-estar no ambiente escolar. A 

iniciativa fortalece as ações pedagógicas da SEMED e melhora a oferta de atividades físicas 

adequadas. Telefone (92) 98407-9730, Responsável — Jefferson Jurema Silva. 
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GABINETE DO VEREADOR MARCELO SERAFIM 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N. 682/2025, que “Estima a Receita e fixa a 

Despesa do Município de Manaus para o exercício financeiro de 2026”. 

Tipo de Emenda Parlamentar Impositiva: INDIVIDUAL 

Emenda n.: 019 1/2025 Autor: | Ver(a): Marcelo Serafim 

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO: 

Unidade Orçamentária: 99999 — Reserva de Contingência 

Ação Orçamentária: 9001 — Reserva de Recurso para o atendimento de Emendas 

Parlamentares à LOA. 

Valor: (R$): R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO: 

Unidade Orçamentária: 21101 — Secretaria Municipal do Trabalho, 

Empreendedorismo e Inovação - SEMTEPI 

Ação Orçamentária: 2008 — Qualificação Profissional e Empreendedorismo 

Valor: (R$): R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Objeto: Apoiar com repasse financeiro a Inspetoria Salesiana Missionária da Amazonia 

(Pro-Menor Dom Bosco), CPNJ 04.373.163/00081-55, localizado na Avenida Cosme 

Ferreira, n. 5.122-A, Zumbi dos Palmares, CEP 69.084-425, para ajudar na execução de 

projeto voltado à qualificação profissional e educação de jovens e adolescentes oriundos de 

famílias em vulnerabilidade social. 

Justificativa: O Pro-Menor Dom Bosco é uma instituição de caráter filantrópico de 

assistência social básica, educacional e religiosa, sem fins lucrativos, utilizando como 

ferramenta a capacitação e qualificação profissional como meio de inclusão. Dessa forma, 

o repasse financeiro objetiva auxílio no fomento das atividades. Telefone: 3238-1103/3656- 

3460, instagram @promenordombosco, site: https://pmdb.promenordombosco.org 
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GABINETE DO VEREADOR MARCELO SERAFIM 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N. 682/2025, que “Estima a Receita e fixa a 

Despesa do Município de Manaus para o exercício financeiro de 2026”. 

Tipo de Emenda Parlamentar Impositiva: INDIVIDUAL 

Emenda n.: | Q54 /2025 | Autor: Ver(a): Marcelo Serafim 

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO: 

Unidade Orçamentária: 99999 — Reserva de Contingência 

Ação Orçamentária: 9001 — Reserva de Recurso para o atendimento de Emendas 
Parlamentares à LOA. 

Valor: (R$): R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO: 

Unidade Orçamentária: 37101 — Secretaria Municipal da Mulher, Assistência 

Social e Cidadania. 

Ação Orçamentária: 2045 — Apoio à Rede Socioassistencial Complementar. 

Valor: (R$): R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Objeto: Apoiar com repasse financeiro a Sociedade de São Vicente de Paulo, CNPJ nº 

04.162.681/0001-45, Rua Jeronimo Ribeiro, n. 14, Bairro São Raimundo, na execução do 

Projeto Plenitude e Vivências no 60+ EM ILPI, que proporciona qualidade de vida para os 

assistidos. 

Justificativa: A sociedade supramencionada promove acolhimento Institucional de longa 
permanência para idosos em situação de vulnerabilidade, assegurando proteção integral. 

Dessa forma, o repasse financeiro objetiva auxiliar no fomento das atividades. Telefone (92) 

3625-7569/98855-0364, Responsável: Luís Carlos Carvalho, E-mail: 

casadoidoso.svp@hotmail.com. 
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GABINETE DO VEREADOR MARCELO SERAFIM 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N. 682/2025, que “Estima a Receita e fixa a 

Despesa do Município de Manaus para o exercício financeiro de 2026”. 

Tipo de Emenda Parlamentar Impositiva: INDIVIDUAL 

Emenda n.: 099 12025 Autor: | Ver(a): Marcelo Serafim 

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO: 

Unidade Orçamentária: 99999 — Reserva de Contingência 

Ação Orçamentária: 9001 — Reserva de Recurso para o atendimento de Emendas 
Parlamentares à LOA. 

Valor: (R$): R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO: 

Unidade Orçamentária: 37101 — Secretaria Municipal da Mulher, Assistência 
Social e Cidadania. 

Ação Orçamentária: 2045 — Apoio à Rede Socioassistencial Complementar. 

Valor: (R$): R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Objeto: Apoiar, por meio de repasse financeiro, as ações de assistência social 
desenvolvidas pela Cáritas Arquidiocesana de Manaus (CNPJ 04.209.813/0001-47), 
localizada na Av. Joaquim Nabuco, nº 1.023, Centro de Manaus, voltadas à população em 
situação de rua. 

Justificativa: O apoio financeiro fortalecerá as atividades sociais realizadas pela entidade, 
garantindo melhores condições de atendimento à população em situação de rua e 
contribuindo para a promoção da dignidade e da proteção social no Município de Manaus. 
Telefone (92) 3212-9030/ 92 98259-3251, Responsável: Wellington Colares, E-mail: 
caritasarquimanaus@gmail.com. u— 
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